
na cidade. Além de atuar em sala de aula, participou de projetos de pes-
quisa e extensão. Atualmente, leciona no curso técnico em agropecuária

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres – MT, 07 de junho de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO Nº 051, DE 07 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de Título de “Cidadã Cacerense” à ilustrís-
sima Srª.Drª. Juçara Tinasi de Oliveira, pelos seus relevantes serviços
prestados ao nosso Município e dá outras providências”

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas estabelecidas no Art. 1º, §
1º e § 2º, alínea “a”, da Resolução n° 06 de 12 de agosto de 2019, e o Art.
93 do Regimento Interno, aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente
Decreto Legislativo:

Art. 1ºFica concedido o Título de CIDADÃ CACERENSE à Ilustríssima
Srª.Drª. Juçara Tinasi de Oliveira, pelos seus relevantes serviços presta-
dos ao Município e à comunidade Cacerense, na área de Medicina Vete-
rinária, nos projetos de pesquisa e extensão e ajudando e contribuindo na
formação profissional dos alunos do Curso Técnico em Agropecuária do
Instituto Federal Campus Cáceres - Prof. Olegário Baldo, tendo ainda uma
atuação exemplar na vida pública e particular.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO Nº 50, DE 07 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de DIPLOMA DE CIDADÃ CACERENSE a
Ilustríssima VIRGÍNIA MENDES, e dá outras providências.”

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas estabelecidas no Art. 1º, §

1º e § 2º, alínea “a”, da Resolução n° 06 de 12 de agosto de 2019, e o Art.
93 do Regimento Interno, aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA DE CIDADÃ CACERENSE a Ilustríssi-
ma Virgínia Mendes, pelos relevantes serviços prestados ao Município de
Cáceres, tendo ainda uma atuação exemplar na vida pública e particular.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 07 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de DIPLOMA DE CIDADÃ CACERENSE a
Sua Exa Senhora desembargadora MARIA EROTIDES KNEIP, e dá ou-
tras providências.”

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas estabelecidas no Art. 1º, §
1º e § 2º, alínea “a”, da Resolução n° 06 de 12 de agosto de 2019, e o Art.
93 do Regimento Interno, aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente
Decreto Legislativo:

Art. 1ºº Fica concedido o DIPLOMA DE CIDADÃ CACERENSE a Sua
Exa Senhora Desembargadora MARIA EROTIDES KNEIP, pelos relevan-
tes serviços prestados ao Município de Cáceres, tendo ainda uma atuação
exemplar na vida pública e particular.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO Nº 48, DE 07 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de DIPLOMA DE CIDADÃO CACERENSE ao
Ilustríssimo Dr. Kevin C. A. Bascope, e dá outras providências.”
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